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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES


PLANO DE TRABALHO


1-DADOS CADASTRAIS

	Órgão/Entidade Concedente:
Estado do Rio Grande do Sul – 
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural
	CNPJ:
13.106.183/0001-76

	Endereço:
Av. Borges de Medeiros, 1501 – Bairro Centro Histórico

	Cidade:
Porto Alegre
	U.F.
Rio Grande do Sul
	C.E.P.
900.20-020
	DDD/Telefone:
(51) 3288-8514

	Nome da Representante:
Vilson Luiz Covatti
	CPF:
284.556.900-97

	CI/Órgão Exp.
1004370481/SSP
	Cargo:
Agente Político/ Secretário de Estado – DOE 19-08-2024
	Função:
Secretário de Estado
	Matrícula:
1107178




	Órgão/Entidade Proponente
Município de Campina das Missões - RS
	C.N.P.J.
87.612.859/0001-30

	Endereço da Prefeitura:
Avenida Santa Teresa, Nº 821, Centro
	COREDE:
05 – Fronteira Noroeste

	Cidade:
Campina das Missões
	U.F.
RS
	C.E.P.
98975-000
	DDD/Telefone:
55/3567-1120

	Conta Corrente:
04.059867.0-5
	Banco:
041 - Banrisul
	Agência:
0868
	Praça de Pagamento:
Campina das Missões - RS

	Nome do Responsável:
Carlos Justen
	C.P.F.
760.805.600-20

	C.I./Órgão Expedidor:
7058441481/SSP-RS
	Cargo:
Prefeito Municipal
	Função:
Prefeito Municipal

	Endereço do Prefeito (a):
Rua Santa Teresa n°290, Centro
	C.E.P.
98975-000

	Home Page:
www.campinadasmissoes.rs.gov.br
	E-mail:
prefcamp@campinadasmissoes.rs.gov.br





2 - OUTROS PARTÍCIPES

	Nome:

	C.N.P.J.


	Endereço:

	C.E.P.



3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

	*Título do Projeto

Apoio a Cadeia Produtiva do Leite e da Pecuária de Corte: Aquisição de Equipamentos.

	Período de Execução:

	
	Início:
A partir da data de publicação no DOE
	Término:
12 meses


	Identificação do Objeto:

Os equipamentos propostos para aquisição compreendem um conjunto de benefícios integrados de apoio as cadeias produtivas do leite e da pecuária de corte, melhorando a estrutura produtiva da agricultura familiar. O objeto adquirido proporcionará a preparação dos serviços preliminares e de produção dos alimentos volumosos dos períodos de produção (safra) para o consumo diário dos animais e também, para o estoque do mesmo, beneficiando principalmente agricultores familiares rurais que em sua atividade agrícola possuem bovinos leiteiros e de corte, que necessitam de reservas de alimentação no período de escassez (entre safra). Estes equipamentos irão proporcionar produtos de qualidade e rapidez, usando a tecnologia no seu preparo.

              Os equipamentos a serem adquiridos serão os seguintes:

- Aquisição de 01 (uma) Segadeira de tambor tratorizada, nova, com cardã, largura de corte mínimo de 1,7 metros com acionamento com cardã e com oito navalhas de corte, sistema que permite cortes em aclives e declives de no mínimo 14°, possuir sistema de segurança contra impactos, permitindo que se desloque para trás, sem danos ao implemento ou trator; caixa de engrenagens cônicas de dentes helicoidais, garantindo bom desempenho de malha, baixa vibração, baixo ruído, transmissão estável, a capacidade de carga da engrenagem é relativamente aumentada e a vida útil é mais longa, em banho de óleo, montadas em eixo que giram sobre rolamentos. Com código FINAME e/ou MDA; o equipamento deverá possuir ART garantindo a compatibilidade do equipamento com o seu uso agrícola com garantia de um ano do equipamento. Na pesquisa de preço, o valor médio cotado para a aquisição do equipamento foi de R$30.776,66 (trinta mil setecentos e setenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

- Aquisição de 02 (duas) Carretas Caçamba basculante metálica, nova, com capacidade mínima de 07 (sete) toneladas e mínimo 8 m³ (oito metros cúbicos) com quebra de canto no fundo da carroceria nas laterais, eixo dianteiro dirigível com lança reforçada, possuir freio com acionamento mecânico, eixo dianteiro reforçado com no mínimo 105 mm de altura com chapa de no mínimo 6,25 mm de espessura, ponta de eixo de no mínimo com sistema tandem, pistão com capacidade dimensionada para bascular com segurança cargas pesadas, rodado aro 16'w7 com flange 3/8 com seis pneus novos 750.16 com no mínimo 12 lonas, encaixe para adição de sobre caixa, tampa traseira com possibilidade de abertura lateral e com comporta para saída de grãos, caixa deverá possuir chapa de no mínimo 2 mm, chassi da carreta, reforçado com no mínimo 6,25 mm de espessura em ferro 'U'. O chassi da caixa com no mínimo de chapa de 4,75 mm. Com código FINAME e/ou MDA; o equipamento deverá possuir ART garantindo a compatibilidade do equipamento com o seu uso agrícola com garantia de um ano do equipamento. Na pesquisa de preço, o valor médio cotado foi de R$42.140,00 (quarenta e dois mil e cento e quarenta reais) perfazendo um valor total na aquisição dos dois (02) equipamentos de R$84.280,00 (oitenta e quatro mil e duzentos e oitenta reais).  


A contrapartida será financeira no valor de R$ 40.063,89 (quarenta mil e sessenta e três reais e oitenta e nove centavos) depositada e gerida na conta bancária específica do convênio. O valor total global do convênio totalizará um valor de R$ 115.056,66 (cento e quinze mil e cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

Como é muito difícil para um pequeno agricultor possuir maquinário completo que torne sua propriedade mais competitiva, Campina das Missões tem priorizado o investimento em Patrulhas Agrícolas, ou seja, equipamentos adquiridos mediante recursos advindos do governo federal, estadual e municipal, que são disponibilizados a todos os proprietários rurais, especialmente os agricultores familiares, possibilitando assim o acesso à mecanização agrícola. Trabalhos já desenvolvidos no município neste sentido têm gerado excelentes resultados, o que justifica a expansão dos serviços, considerando que os equipamentos hoje existentes conseguem atender apenas uma parcela da demanda solicitada. A Prefeitura Municipal manterá o domínio das máquinas e equipamentos, sendo responsável pelos mesmos a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. As máquinas e equipamentos adquiridos estarão disponíveis aos agricultores familiares rurais que executam a atividade leiteira ou a pecuária de corte. Serão repassados em comodato (uso e manutenção) para entidades assim constituídas, como por exemplo, Associações de Pequenos Agricultores Familiares Rurais.



	Justificativa da Proposição:

Atendimento das demandas da Consulta Popular 2018/2019.

O Município de Campina das Missões está situado na Mesorregião Noroeste Rio-Grandense e, conta hoje com aproximadamente 5.882 habitantes. Como tanto outro município teve sua economia afetada pela evasão populacional, situação esta percebida na redução de sua população, diagnosticando grande êxodo rural, processo este também verificado em toda a região Noroeste do Rio Grande do Sul. A evasão, considerando tão somente nosso município ocorreu especialmente pela impossibilidade de manutenção de muitas pequenas propriedades rurais, quer seja pela gestão da agricultura, onde outrora se insistiu muito na monocultura, e, pela grande dificuldade de acesso à mecanização agrícola. Do total de 5.882 habitantes, 60% correspondem à população rural, contribuindo assim significativamente à economia do município, cujos pilares centrais são a agricultura e a pecuária de leite e de corte.
             Quanto à caracterização das propriedades rurais do município, baseia-se quase que totalmente em minifúndios. O município de Campina das Missões tem a base econômica na economia familiar, sendo que a principal renda provém da exploração da agropecuária em pequenas propriedades rurais. Pode-se afirmar com toda convicção que o fator que ainda mantém as pequenas famílias na área rural é a produção leiteira que requer investimentos maciços visando à melhoria da produção. Não fosse este segmento a conter parcialmente o êxodo e, nos defrontaríamos com um grande problema social, especialmente na zona rural, provocando em centros maiores os desdobramentos negativos já conhecidos, como marginalização do trabalho, subemprego, entre outros.
Por serem pequenas propriedades sem muito poder aquisitivo, está sendo encaminhado o pleito do presente recurso para ser utilizado pelas famílias na forma de prestação de serviços conforme as demandas de safra para cada equipamento. O alto custo dos equipamentos e utilização somente durante poucos períodos por propriedade inviabiliza a aquisição dos mesmos pelos pequenos agricultores. A estimativa é de que os equipamentos beneficiem mais de 262 famílias de pequenos agricultores familiares rurais. 
São inúmeros os benefícios decorrentes do investimento, a citar os maiores ganhos com o aumento da produção, a inclusão social e, grande fator de interesse que é a necessidade urgente de conter o êxodo rural. É necessário salientar que a reestruturação da produção permite as famílias o início de um novo modelo de gestão da propriedade, tornando-a novamente viável. Ainda possuímos grandes discrepâncias, onde temos em nosso município pecuaristas produzindo 20 a 25 litros de leite/dia com uma boa vaca e, de outro lado, famílias que produzem somente 7 litros/dia com seu animal, além de receberem aproximadamente R$ 0,55 a menos por cada litro de leite, em função da baixa quantidade produzida. Os motivos são os mais diversos, mas cita-se como um dos responsáveis a dificuldade de acesso a mecanização agrícola. O objetivo maior de conduzir os pequenos proprietários rurais a uma melhor condição induz a investimentos pesados na mecanização. Temos propriedades rurais com status de propriedade suíça e outras a beira do abandono.
Considerando a estimativa de atendimento de 262 famílias com os recursos pretendidos e, construindo as mais diversas estimativas de retorno financeiro do investimento, mesmo considerando as estimativas críticas, por si só o retorno financeiro do investimento justifica sua execução. Considerando um incremento na produção de cada família de apenas 10%, o valor financeiro representativo dos 10% paga o investimento. Deve-se considerar também a questão social, fator de grande relevância e, que apresenta relação direta com o acesso à mecanização agrícola.
Outro fator de grande relevância diz respeito à necessidade de um passo inicial. A partir do momento em que a condição econômico-financeira dos pequenos agricultores rurais melhorar com o aumento da produção, resultando em maiores ganhos, o próprio acesso à mecanização, torna-se mais fácil. 





4-CRONOGRAMADEEXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)


	Meta
	Etapa
	Especificação
	Indicador Físico
	Duração

	
	Fase
	
	Unidade
	Quantidade
	Início
	Término

	1. Aquisição de Equipamentos Agrícolas



	1.1 Única Etapa
	1.1.1 Segadeira de tambor tratorizada, nova, com cardã, largura de corte mínimo de 1,7 metros com acionamento com cardã e com oito navalhas de corte, sistema que permite cortes em aclives e declives de no mínimo 14°, possuir sistema de segurança contra impactos, permitindo que se desloque para trás, sem danos ao implemento ou trator; caixa de engrenagens cônicas de dentes helicoidais, garantindo bom desempenho de malha, baixa vibração, baixo ruído, transmissão estável, a capacidade de carga da engrenagem é relativamente aumentada e a vida útil é mais longa, em banho de óleo, montadas em eixo que giram sobre rolamentos. Com código FINAME e/ou MDA; o equipamento deverá possuir ART garantindo a compatibilidade do equipamento com o seu uso agrícola com garantia de um ano do equipamento.



1.1.2 Carretas Caçamba basculante metálica, nova, com capacidade mínima de 07 (sete) toneladas e mínimo 8 m³ (oito metros cúbicos) com quebra de canto no fundo da carroceria nas laterais, eixo dianteiro dirigível com lança reforçada, possuir freio com acionamento mecânico, eixo dianteiro reforçado com no mínimo 105 mm de altura com chapa de no mínimo 6,25 mm de espessura, ponta de eixo de no mínimo com sistema tandem, pistão com capacidade dimensionada para bascular com segurança cargas pesadas, rodado aro 16'w7 com flange 3/8 com seis pneus novos 750.16 com no mínimo 12 lonas, encaixe para adição de sobre caixa, tampa traseira com possibilidade de abertura lateral e com comporta para saída de grãos, caixa deverá possuir chapa de no mínimo 2 mm, chassi da carreta, reforçado com no mínimo 6,25 mm de espessura em ferro 'U'. O chassi da caixa com no mínimo de chapa de 4,75 mm. Com código FINAME e/ou MDA; o equipamento deverá possuir ART garantindo a compatibilidade do equipamento com o seu uso agrícola com garantia de um ano do equipamento.


	   Unid.












































   Unid.
	01












































02















	A partir da data de publicação no DOE









































A partir da data de publicaçãono DOE.
	12 meses











































12
meses












5-PLANO DE APLICAÇÃO (R$1,00)


	Natureza da Despesa
	Total
	Concedente
	Proponente

	Código
	Especificação
	
	
	

	
4.4.90.52.00.00.00
	
1.1.1 Segadeira de tambor tratorizada, nova, com cardã, largura de corte mínimo de 1,7 metros com acionamento com cardã e com oito navalhas de corte, sistema que permite cortes em aclives e declives de no mínimo 14°, possuir sistema de segurança contra impactos, permitindo que se desloque para trás, sem danos ao implemento ou trator; caixa de engrenagens cônicas de dentes helicoidais, garantindo bom desempenho de malha, baixa vibração, baixo ruído, transmissão estável, a capacidade de carga da engrenagem é relativamente aumentada e a vida útil é mais longa, em banho de óleo, montadas em eixo que giram sobre rolamentos. Com código FINAME e/ou MDA; o equipamento deverá possuir ART garantindo a compatibilidade do equipamento com o seu uso agrícola com garantia de um ano do equipamento.
1.1.2 Aquisição de  Carretas Caçamba basculante metálica, nova, com capacidade mínima de 07 (sete) toneladas e mínimo 8 m³ (oito metros cúbicos) com quebra de canto no fundo da carroceria nas laterais, eixo dianteiro dirigível com lança reforçada, possuir freio com acionamento mecânico, eixo dianteiro reforçado com no mínimo 105 mm de altura com chapa de no mínimo 6,25 mm de espessura, ponta de eixo de no mínimo com sistema tandem, pistão com capacidade dimensionada para bascular com segurança cargas pesadas, rodado aro 16'w7 com flange 3/8 com seis pneus novos 750.16 com no mínimo 12 lonas, encaixe para adição de sobre caixa, tampa traseira com possibilidade de abertura lateral e com comporta para saída de grãos, caixa deverá possuir chapa de no mínimo 2 mm, chassi da carreta, reforçado com no mínimo 6,25 mm de espessura em ferro 'U'. O chassi da caixa com no mínimo de chapa de 4,75 mm. Com código FINAME e/ou MDA; o equipamento deverá possuir ART garantindo a compatibilidade do equipamento com o seu uso agrícola com garantia de um ano do equipamento.
	
R$ 30.776,66









































R$ 84.280,00
	
R$ 20.059,92









































R$ 54.932,85


	
R$ 10.716,74









































R$ 29.347,15

	
TOTAL GERAL:
	
R$ 115.056,66
	
R$ 74.992,77
	
R$ 40.063,89




6-CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$1,00)

CONCEDENTE
	Meta
	Parcela única
	
	
	
	
	
	

	1

	R$ 74.992,77
	
	
	
	
	
	



PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)
	Meta
	Parcela única
	
	
	
	
	
	

	1
	R$ 40.063,89
	
	
	
	
	
	



7 – DECLARAÇÃO
	Na qualidade de Prefeito Municipal de Campina das Missões declaro, para fins de prova junto à Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, para os efeitos e sob as penas da lei, que:

a) Os atos para formalização do processo referentes à celebração do Convênio não contrariam a Lei Orgânica Municipal.

b) Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para Contrapartida Municipal: Projeto 1.910.00 Reequipamento da patrulha Agrícola e Urbana
Dotação 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material permanente 
Valor R$ 40.063,89

c) Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma deste Plano de Trabalho.

Campina das Missões/RS, 07 de julho de 2025.


___________________
CARLOS JUSTEN
Prefeito Municipal




8 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

	Aprovado.


Porto Alegre/RS,,________de______________de 2025.




________________________________________________
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural
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